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TRANSCRIÇÃO (TEXTO NÃO REVISADO)
COMISSÕES - 02/06/2025
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL


A todos os presentes, boa tarde a todos que nos assistem aqui pelas leadores, Michael Borges, Rafaela, Enilda, professor Diego, saudar aqui os nossos assessores, em nome da procuradora da Casa Glênia, a Glene, e todos aqui que estão nos bastidores também, na comunicação. Iniciando a nossa CCJ de hoje, passar a leitura aqui do nosso primeiro Secretário, o vereador Michael Borges. Muito boa tarde a todos e a todas, boa tarde a todos os nobres vereadores e vereadoras, Boa tarde aos procuradores, boa tarde aos nossos estagiários, boa tarde aos nossos assessores, boa tarde a toda a população que nos assiste, a todos os servidores da Câmara que nos acompanham. Ata da sexta reunião ordinária da Comissão Permanente de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Pernambuco. Aos 19 dias do mês de maio de 2025, às 14 horas, na independência da Câmara Municipal de Pernambuco, foi realizada a sexta reunião ordinária da Comissão Permanente de Constituição e Justiça. O Presidente vereador professor Itano declarou aberta e saudou os presentes do plenário Aqueles que acompanham a transmissão online e os membros da comissão Vereador primeiro Secretário, vereador Diego Américo, segundo Secretário interino Vereadora Rafaela de Nilda, Jonas Godeiro e Michel Borges O Presidente também saudou os assessores presentes na pessoa da assessora Guadalupe E os procuradores na pessoa do doutor Hugo Fortunato Em ato contínuo, passou a palavra para o Presidente da secretaria, o vereador Michael Borges, que fez a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por todos. Distribuição do Projeto de Lei. A distribuição do Projeto de Lei foi realizada da seguinte forma. Projeto de Lei nº 94/2025, de autoria do vereador Tiago Fernandes, relator, vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 011/2025, de autoria do vereador Tiago Fernandes, relator, vereador Diego Américo. Projeto de Lei nº 102, de 2025, de Autoria do Vereador Eurico da Japão, Relator, Vereador Michael Borges. Projeto de Lei nº 173, de 2023, de Autoria do Vereador Tiago Fernandes, Relator, Vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 155, de 2022, de Autoria do Vereador Tiago Fernandes, Relator, Professor Ítalo. Projeto de Lei nº 44, de 2024, de Autoria do Vereador Éder Queiroz, Relator, Vereador Jonas Godeiro. cumprimentando o cumprimento do despacho do Projeto de Lei nº 115/2022 de autoria do vereador Michael Bosch, relator, vereador professor Ítalo, Projeto de Lei nº 83/2025 de autoria do vereador Ralesa de Clênio, relator, vereador Rafael Abnildo, Projeto de Lei nº 81/2025 de autoria do vereador César Maia, relatoria do vereador professor Ítalo, Projeto de Lei nº 84/2025 de autoria do vereador Irani Guedes, relator Michael Bosch, Projeto de Lei nº 85/2025 de autoria do vereador Michael Bosch, relator, vereador Diego Américo, Projeto de Lei nº 87/2025, de autoria do vereador José Afrânio, relatoria do vereador Jonas Goldeiro, Projeto de Lei nº 86/2025, de autoria do vereador Léo Lima, relator, vereador Michael Bosch, Projeto de

Lei nº 88/2025, de autoria do vereador Binho de Ambrósio, relator, vereador Michael Bosch, Projeto de Lei nº 89/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, relator, vereador Professor Ítalo, Projeto de Lei nº 90/2022, de autoria do vereador Arralessa de Clem, Vereador Diego Américo, Projeto de Lei nº 91/2025, de Autoria do Vereador Marquinhos da Climep, Relatoria do Vereador Jonas Godeiro, Projeto de Lei nº 92/2025, de Autoria do Vereador Rafael Adnilda, Relator do Vereador Michael Bois, Projeto de Lei nº 93/2025, de Autoria do Vereador Chicão, Relatoria do Vereador Rafael Adnilda, Projeto de Lei nº 95/2025, de Autoria do Vereador Michael Diniz, Relatoria do Vereador Diego Américo, Projeto de Lei nº 96/2025, de Autoria do Vereador César Maia, Relatoria do Vereador Professor Ítalo, Projeto de Lei nº 97/2025, de Autoria do Vereador Éder Queiroz, Relatoria, vereador Rafael Nilda, Projeto de Lei nº 89/2025, de autoria do vereador Marquinhos da Climep Relatoria, vereador Michael Borges, Projeto de Lei nº 99/2025, de autoria do vereador Eurico da Japão Relatoria, vereador Diego Américo, Projeto de Lei nº 100/2025, de autoria do vereador Binho de Ambrósio Relatoria, vereador Jonas Godeiro, Projeto de Lei nº 100/2023, de autoria do vereador Raleça de Clênio Relatoria Rafaela Nilda, Projeto de Lei nº 166/2022, de Autoria da Vereadora Ralesa de Clênio, Relatoria Vereador Diego Américo Projeto de Lei nº 137/2023, de Autoria da Vereadora Ralesa de Clênio, Relatoria Vereador Jonas Godeiro Projeto de Lei nº 01/2025, de Autoria do Vereador Maico Diniz, Relatoria Vereador Maico Borges Leitura de pareceres e despachos dos vereadores Diego Américo, parecer ao Projeto de Lei nº 182/2023 De autoria do vereador Michael Borges A relatoria solicitou o atendimento à procuradoria A relatoria solicitou entendimento à procuradoria Esta identiﬁcou que a matéria trata de direito civil E, portanto, compete para legislar A competência para legislar seria da União Assim, haveria a possibilidade de inconstitucionalidade formal da proposição Os vereadores Michael Borges e Jonas Godeiro foram contrários ao voto do relator e da Procuradoria O mencionado projeto foi arquivado para ser o Projeto de Lei nº 59/2025 de autoria do vereador Jonas Godeiro A relatoria solicitou o entendimento da Procuradoria A Procuradoria comentou que, do que diz respeito à competência para tratar de assuntos relacionados à educação O tema abordado no projeto em análise à Constituição Federal de 1988 que em seu artigo 22, inciso 24, que cabe somente à União editar leis sobre as diretrizes de bases da educação nacional. Isso signiﬁca que a edição de normas gerais que deﬁnem os princípios e fundamentos da educação no país é de competência exclusiva da União. Diante disso, o relator solicitou a rejeição do Projeto de Lei nº 59/2025 e consequente arquivamento, todos de acordo com o voto do relator. Despacho do Projeto de Lei de Resolução nº 07/2025, de Autoria do Vereador Eurico da Japão. O despacho determinou que o Projeto de Lei nº 28/2024 seja enviado ao Gabinete de Origem, para que, caso desejem, dar continuidade ao trânsito legislativo, providencie os ajustes necessários no prazo de 15 dias a partir da data do recebimento da determinação, sob pena do arquivamento por parte desta comissão, conforme previsto no artigo 74, parágrafo 5º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pernambuco, todos de acordo com o voto do relator. Leitura do parecer do despacho do vereador Rafael Adnilda, despacho ao Projeto de Lei nº 59, de 2003, de autoria do vereador Michael Borges. A relatoria encaminhou o projeto citado para a emissão de parecer pela Procuradoria da Casa Legislativa. Todos acompanharam o voto do relator. Despacho ao Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria do vereador Tiago Fernandes. Houve unanimidade no acompanhamento do voto do relator. Despacho ao Projeto de Lei nº 46/2025, de autoria do vereador Tiago Fernandes da Silva. A relatoria encaminhou o projeto citado para a emissão de parecer pela Procuradoria da Casa

Legislativa. Todos acompanharam o voto do relator. Despacho ao Projeto de Lei nº 48/2025, de autoria do vereador Éder Queiroz. encaminhou-se os autos ao gabinete do vereador para a apresentação do demonstrativo de impacto ﬁnanceiro. Todos votaram de acordo com o relator. Apareceu o Projeto de Lei nº 43/2005, de autoria do vereador Michael Borges. A relatoria opinou pela aprovação do mencionado projeto. Reconheceu-se seu envio para a Comissão Permanente de Saúde e de Educação. Todos estão de acordo com o voto do relator. Apareceu o Projeto de Lei nº 69/2025, de autoria do vereador Michael Borges. O parecer foi pela aprovação total Todos acompanharam o voto do relator O parecer é o Projeto de Lei 75/2025 de autoria dos vereadores César Augusto de Pavel Maia, Irene Guedes e Michael Borges O parecer foi pela aprovação total do Projeto de Lei citado Recomendou-se o envio à Mesa Diretora para a emissão do parecer Todos votaram de acordo com a relatoria O parecer é o Projeto de Resolução número 3/2025 de autoria do vereador Ítalo Siqueira O parecer foi pela aprovação total do Projeto de Resolução mencionado. Recomendou-se o envio à Mesa Diretora para a emissão de parecer. Todos votaram de acordo com a relatoria. Apareceu ao Projeto de Lei nº 61/2025, de autoria do vereador Diego Américo. A relatoria opinou pela rejeição total do citado Projeto de Lei. Todos acompanharam o voto do relator. Registrou-se que o autor do Projeto de Lei nº 61/2025, votou contra o parecer e explicou por quê. A leitura dos pareceres do despacho dos vereadores Jonas Godeiro, Aparecer ao Projeto de Lei de resolução número 29/2023 De autoria do vereador Michael Borges A relatoria opinou pela aprovação total do citado Projeto de Resolução Recomendou-se o envio à Mesa Diretora para a emissão de parecer Todos votaram de acordo com a relatoria Despacho ao Projeto de Resolução número 10/2025 De autoria do vereador Éder Queiroz A relatoria encaminhou o despacho para o gabinete do vereador autor Visando ajuste na tecnologia legislativa Todos acompanharam o voto do relator Aparecer ao Projeto de Lei nº 06/2025 de autoria do vereador, a relatoria opinou pela aprovação total do citado Projeto de Resolução, recomendou- se sem envio à Mesa Diretora para a emissão do parecer. Todos votaram de acordo com a relatoria. Leitura do parecer do despacho dos vereadores. Ítalo Siqueira, despacho do vereador, despacho ao Projeto de Lei nº 65/2025 de autoria do vereador Marquinhos da Climep. A comissão determinou que o Projeto de Lei nº 65/2025 fosse enviado ao gabinete de origem para que, se desejar, dar continuidade ao trânsito legislativo para previdenciar o ajuste necessário no prazo de 15 dias a partir do recebimento da determinação, sob pena de arquivamento, conforme o artigo 74, parágrafo 5º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Paranambirim, todos de acordo com a relatoria. Disparte do Projeto de Lei nº 49, de 2025, de autoria do vereador Marquinhos Aclimep, a comissão determinou que o Projeto de Lei nº 49, de 2025, fosse enviado ao gabinete de origem, para que, se desejada a continuidade ao trânsito legislativo, previdenciar os ajustes necessários no prazo de 15 dias a partir do recebimento da determinação, sob pena de arquivamento conforme o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara do Espaço de Pernambirim. Todos de acordo com o relator. Apareceu o Projeto de Lei nº 58/2024 de autoria do vereador Binho de Ambrósio. A relatoria opinou pela aprovação total do projeto e recomendou seu envio à Comissão Permanente de Cultura de todos de acordo com o relator. Apareceu o Projeto de Lei nº 81/2025 de autoria do vereador César Maia. A relatoria opinou pela rejeição total do citado Projeto de Lei. Todos de acordo com o relator. Parecer do Projeto de Lei nº 76/2025, de autoria do vereador Irani Guedes. A relatoria opinou pela rejeição total do referido projeto, todos de acordo com o parecer da relatoria. Cumprimento do despacho do Projeto de Lei nº 115/2022, para análise de autoria do

vereador Michael Borges. O relator explicou que recebeu o projeto e que agora serão cumpridos os trâmites legais. Leitura do parecer e despacho do vereador Michael Borges. Despacho ao Projeto de Lei nº 73/2025, de autoria do vereador Binho de Ambrósio. encaminhou seus autos ao gabinete do vereador para a apresentação do demonstrativo de impacto ﬁnanceiro. Todos votaram de acordo com o relator. Apareceu o Projeto de Lei nº 39 do 25, de autoria do vereador Rafael Adnilda. A relatoria opinou pela aprovação, rejeitando o artigo 2º do Projeto de Lei nº 39 do 25. Todos concordaram com o voto do relator. Apareceu o Projeto de Lei nº 246 do 2021, de autoria do vereador César Maia. A relatoria opinou pela rejeição total e arquivamento do mencionado Projeto de Lei. Todos concordaram com o voto do relator. Cumprimento do despacho do Projeto de Lei nº 44/2024, ato para análise. Projeto encaminhado para a Procuradoria. Encerramento. Considerações ﬁnais. Por ﬁm, o Presidente da CCJ marcou a próxima reunião para o dia 2 de junho de 2024, às 14h. Agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que será assinada pelos membros da Comissão Permanente e demais representantes. Câmara do Espado, Paraná, dia 19 de maio de 2025. Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final. Isla de Brasileira, Presidente. Rafaela Nilda, primeira Secretária. Diego Américo, segundo Secretário. Jonas Godeiro, membro. Michael Borges, membro. Dr. Fábio, procurador-geral. Dr. Hugo Fortunato, procurador-legislativo. Dr. Gleine Sotero, procuradora do legislativo. Paola, assessora da Procuradoria. Tiago Ló, assessor da Procuradoria. Guadalupe Medeiros da Silva, assessora do vereador. Ítalo de Brito Siqueira. Leilani Marcelli Soares de Lima, assessora da vereadora. Rafael Nilo, Itaciano Capistrano, assessor do vereador. Michael Borges, Laís, assessora do vereador. Assessora do vereador. Júlia, assessora do vereador. Lidata, senhor Presidente. Muito obrigado, Michael Borges, Presidente Secretário. Vou fazer agora a distribuição dos projetos. Vamos lá. Projeto de Lei nº 74/2025, da vereadora Rafaela de Nilda, dispõe sobre a instituição do projeto Tampinhas da Inclusão, no município de Parnamirim, da Outros Providências, relatou o vereador professor Ítalo. Projeto de Lei Ordinário nº 079, do vereador Gabriel César, dispõe sobre a vedação do estabelecimento do ensino fundamental, médio, público ou privado, que exijam professores e funcionários e alunos participem de festejos religiosos ou de culturas diversas às suas, bem como veda a concessão de notas avaliativas para a participação dos alunos no município de Palmeirinha, relatou o vereador professor Diego. Projeto de Lei Ordinário 103, de 2025, do vereador Chicão, que institui o Programa Municipal de Inclusão Digital por meio da implantação de estações de Wi-Fi gratuitas em praças públicas do município de Parlamirim, da Autos Providência, relator, a vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 104, de 2025, do vereador Michael Borges, proíbe, no âmbito do município de Parnamirim, a adoção de animais de qualquer espécie por pessoa, condenada pelo crime de maus-tratos nos termos da Lei Federal nº 9.605, de 1998, da Autos Providência, relator, o vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 105, de 2025, do vereador Jonas Godeiro, dispõe sobre a instalação e deslização de desenhos visíveis de patas de animais domésticos nas faixas para travessia em vias públicas, relator vereador Maico Borges. Projeto de Lei nº 107, de 2025, do vereador Irani Guedes, que dispõe sobre a ampliação da licença maternidade para seis meses na administração pública municipal de Parlamenim, da Outros Providências, relator vereador Professor Ítalo. Projeto de Lei nº 108, que institui a Semana Municipal de Prevenção aos Acidentes de Trânsito no município de Parlamento da Outra Providência, relatora, vereadora Rafaela de Nilda Projeto de Lei nº 109, de 2025, da vereadora Rafaela de Nilda dispõe sobre o reconhecimento de

idade pública no Conselho Comunitário dos Moradores do Jardim da Zacaça relator, vereador professor Diego Projeto de Lei nº 111, de 2025, do vereador Afrânio Dispõe sobre a implementação do proﬁssional de podologia Nas unidades básicas de saúde do município de Paraná e dá outras providências Relatou o vereador Jonas Godeiro Projeto de Resolução nº 26, de 2023, do vereador Afrânio Institui a comenda em Naldo Farias, na Câmara de Vereadores destinados aos radialistas que se destacam no município de Parnamirim. Vereador relator, Michael Borges. Projeto de Lei 110/2025, do vereador Michael Diniz, veda a apreensão de mercadorias legais, acessórios e instrumentos de vendedores ambulantes no município de Parnamirim, no estado do Rio Grande do Norte. Vereador relator, Rafaela de Nilda. Projeto de Lei 113/2025 Dispõe sobre a denunciação Logradora No público do município de Piranji No Norte, Palmeirinho Relatou o vereador professor Diego Projeto de Lei 115/2025 Do vereador Binho de Ambrósia Reconhece a entidade pública Associação Solidária pela União Disparação e Geração de Oportunidade para Crianças Adultos e Idosos Instituto Viva Caju E dá outras providências Relatou o professor Ítalo Projeto de Lei nº 60, de 2025, do vereador Michael Bosch Dispõe sobre o sepultamento e cremação de animais domésticos Em cemitério público e privado do município de Parmenim Relatou o vereador professor Diego Projeto de Lei nº 106, de 2025 Dispõe sobre a prioridade de atendimento a mães solos Nos programas sociais do município de Parmenim e da Outra Providência Relatou o vereador professor Ítalo Projeto de Lei nº 114, de 2025, do vereador Marquinhos da Climé, cria o programa Voucher Educação, com a possibilidade de oferta de vagas para a gente da rede particular de ensino, mediante a realização de parcerias públicas e privadas. Do município de Parnamirim, vereadora Rafaela de Nilda, relatora do Projeto de Lei nº 117, de 2025, do vereador professor Diego Américo, institui a comenda ao MIPADILHA, no município de Parnamirim, dá outras providências, relator, vereador professor Ítalo. Aí, cumprimento do despacho ao Projeto de Lei 49/2025, o relator já tinha sido eu, o professor Ítalo, continua comigo, é o programa municipal semana de vacinação das escolas do vereador Marquinhos da Clemep. Cumprimento do despacho também ao Projeto de Lei 65/2025, o relator também fui eu, o professor Ítalo, do vereador Marquinhos da Clemep, programa municipal de capacitação sobre transtorno do espectro autista. cumprimento do despacho ao Projeto de Lei 30/2025 a relatora vereadora Rafaela de Nilda do vereador Tiago Fernandes depois sobre o reconhecimento de idade pública do clube atlético Potiguar cumprimento do despacho também do Projeto de Resolução 10/2025 do vereador o relator vereador Jonas Godeiro continua com ele o despacho o autor Éder Queiroz altera o inciso 1º do artigo 2º do Projeto de Resolução nº 3, de 17 de maio de 2023, instituído na Municipal de Leite, com a comenda Edilson Luiz de Souza, que será concedida aos pescadores artesanais da Tainha, no município de Parnamirim. Projeto de Lei nº 118, de 2025, do vereador Zé Afran, dispõe sobre a política municipal de conscientização e atenção integral à saúde da mulher no climatório e na menopausa, instituída na Semana Municipal da Qualidade de Vida da mulher no período climatório e na menopausa da Outros Providências. Está repetido aqui. Relator-vereadora é a Rafaela de Nilda. Projeto de Lei 119, que institui a política municipal de atenção à escolaridade lateral amiotróﬁca. Ela, no município de Parnamirim, cria o programa municipal de conscientização a pão e inclusão social das pessoas com ela e da Outros Providências. Relator-vereador, Maico Borges. Projeto de Lei 121. do vereador Eruco, da Japão, instituiu o programa História de Parlamenim, Estado de Trampolim, nas escolas do município de Parlamenim e das outras providências, relatou o vereador professor Diego. O Projeto de Lei

123/2025 dispõe sobre a adoção de procedimentos de meios desnecessários à transição de governo do âmbito do poder executivo municipal e das outras providências, relatou o vereador professor Ítalo, é a autora do projeto Rarica Baixos. Projeto de Lei 124, de 2025, do vereador professor Ítalo, reconhece a entidade pública, a seleção Esporte Clube, relator Jonas Godeiro. Projeto de Lei 120, de 2025, do vereador Michael Borges, cria o cadastro municipal de pessoas punidas por maus-tratos e animais no âmbito do Parque Marlamirim, relator, a vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 122, do vereador Chicão, institui a criação do Espaço PET em Praças Públicas, Municipal, Ramininho e Autos Providências. Relatou o vereador Michael Borges. Projeto de Lei nº 125, de 2025, da vereadora Rafaela de Nilda, denomina como Israel Pereira da Silva a lagoa de captação localizada no bairro de Santa Tereza, Municipal, Ramininho e Autos Providências. Relatou o professor Diego. Projeto de Lei nº 126, reconhece o polo gastronômico Vila Feliz, localizado no bairro de Pinhum, no município de Parnamirim, como patrimônio histórico, cultural e turístico do município de Autos Providências, relatou o vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 127, do vereador Tiago Fernandes, dispõe sobre reconhecimento e utilidade pública à Liga Independente de Futset, no Rio Grande do Norte, relatou a vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 128, de 2025, do vereador Marquinhos da Clemep, instituiu o dia municipal do radialista no calendário oﬁcial de eventos e das outras providências. Relatou o vereador Michael Borges. Projeto Lei nº 129, de 2025, do professor Diego. No caso, o projeto Lei nº 129, de 2025. Está faltando aqui o que é, não é? Diz aí, Diego. Então, só para tomar o café, diz aí, Diego. Daqui a pouco, lembra aí A gente fala já sobre ele Então Fala no microfone aí Eu acredito que esse seja um programa Referente a odontologia Saúde bucal municipal Que traz as garantias dos servidores Sodontólogos e técnicos Agora Laís já vai ver se conﬁrma E dá o ok aqui Pronto, vamos lá Então, continuando aqui despacho ao Projeto de Lei 80/2025 o seu, aqui já é para Godeiro, Jonas Godeiro Projeto de Lei 80/2025 relatou, tinha sido o professor Italo dispõe sobre o programa é o despacho do vereador, o Maico Diniz dispõe sobre o programa Crianças Seguras nas escolas da rede pública do município e parecer também um Projeto de Lei, 125 vereador Tiago Fernandes, relator sobre a criação da semana internet segura, também é um despacho aqui do vereador. Então, aqui os projetos devidamente dos seus relatores e agora eu passo a palavra para a vereadora Rafaela que ela está louca para falar aqui para falar seus... um abraço aqui para o nosso amigo Burton, presença ilustre aqui, seja muito bem- vindo, e passar agora para a nossa amiga Rafaela, que ela está louca para falar. Boa tarde. Boa tarde a todos. Cumprimento a mesa. Irei ler os projetos e os despachos, os pareceres, que ﬁcaram na minha relatoria. Projeto de Lei nº 086/2025, do vereador Léo Lima. Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública do Centro Cultural e Desportivo Jorginho Tavares, CDD. Analisando o Projeto de Lei nº 86/2025, constato a ausência da certidão de registro do estatuto no cartório competente, ausência demonstrativa de impacto ﬁnanceiro e alguns problemas de técnica de redação legislativa. legislativo. Portanto, devolva-se o projeto ao gabinete do vereador. Como é que acompanham os senhores vereadores? Vereador Ítalo? Pronto, os vereadores que acompanham a relatoria permaneçam como estão. E a procuradoria, como é que se manifesta? Boa tarde a todos. Nesse projeto, a procuradoria exerou despacho solicitando a complementação de uma documentação. Ok, obrigada. Então, devolve-se para o gabinete do vereador para fazer as alterações necessárias. Parecendo o Projeto de Lei nº 78/2025, do vereador Maicon Borges de Sousa, dispõe sobre a sanção ao estabelecimento comercial que, no âmbito do município de Pernambuco, devem vender,

armazenar ou distribuir o produto conhecido como chumbinho e dá outras providências. Qual o parecer da procuradoria? Nesse projeto, a procuradoria opinou pela constitucionalidade e fez apenas recomendação de pequenos ajustes na técnica legislativa na hora da redação ﬁnal, mas foi pela constitucionalidade. Obrigada. Sigo o parecer e volto pela constitucionalidade do projeto. Como é que se manifestam os senhores vereadores? a favor do projeto pela constitucionalidade. Parecer do Projeto de Lei nº 83/2025. Vereadora Raleza Cleide Lani Freire dos Santos. Institui a caminhada com Maria a ser realizada no mês de maio no município de Pernambuco e em outras providências. Qual o parecer da procuradoria? Nesse projeto, o parecer foi pela constitucionalidade parcial porque o artigo 8º tem uma inconstitucionalidade relacionada ao estabelecimento de prazo para que o Poder Executivo regulamente a matéria. Então, os senhores podem sempre nos projetos mencionar que o Executivo irá regulamentar a lei, mas vocês não podem estabelecer prazo. E aí a procuradoria opinou pela aprovação do projeto, constitucionalidade parcial, rejeitando apenas o artigo 8º. Obrigada Sigo o parecer e voto pela constitucionalidade do projeto Voto pela constitucionalidade do projeto Assim como os demais vereadores se concordaram e permanecem como estão Projeto aprovado Parecer ao recurso do Projeto de Lei nº 238/2023 Do vereador Tiago Fernandes da Silva Dispõe sobre a criação de serviços de recebimento de denúncias de violência de diretriz da pessoa idosa no âmbito do município de Parnamirim. Qual o parecer da procuradoria? Esse projeto está em recurso e a procuradoria se manifestou analisando o recurso, opinando pelo não conhecimento do recurso, desprovimento do recurso e manutenção do arquivamento, porque esse Projeto de Lei entra na reserva da administração. Obrigada. Considero exposto, entendo que o projeto é de competência do Executivo, por isso voto pelo julgamento em procedente do recurso. Se os vereadores presentes acompanham a presente relatoria, permaneça como estão. Arquivado. Devolvo a palavra para o Presidente. Ítalo. Muito obrigado, vereadora. Eu passo a palavra agora para o vereador professor Diego, para fazer leitura do seu despacho. Só para constar, o despacho, a gente não precisa votar, não. Você está fazendo o despacho, não é? Boa tarde a todos. Aquele projeto que foi citado, o 129/2025, realmente é referente à odontologia, um avanço para a classe, que ali, na verdade, é meio que reforçar o que a lei já traz. Às vezes, como o Maicon uma vez falou, a gente, às vezes, tem que reforçar, na verdade, o que já era para acontecer. E esse Projeto de Lei, ele traz um programa de incentivo à publicação cientíﬁca e participação em eventos para os proﬁssionais da saúde, saúde bucal, e também algumas outras garantias para os nossos servidores, coisas que já devem ser contempladas no plano de carreiras, mas que hoje algumas coisas ainda estão meio que em aberto e a gente traz esse reforço. Tá bom? Presidente, hoje eu trago aqui apenas um despacho do Projeto de Lei 090/2022, da vereadora Halessa de Clênio, que torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento e de segurança nas escolas municipais da educação e das outras providências. Essa relatoria, a gente traz hoje aqui um despacho pela questão do impacto ﬁnanceiro e também da técnica da redação legislativa. Então, a gente faz este despacho para que a vereadora possa, no prazo máximo de 15 dias, reapresentar. Muito obrigado. Passo a palavra para o Presidente. Muito obrigado, vereador professor Diego. E Passo a palavra agora para o vereador Jonas Godeiro, para fazer a leitura dos seus relatórios e despachos. Boa tarde a todos. Parecer ao Projeto de Lei nº 94/2025, opinamos pela aprovação total do projeto com as alterações propostas pela Emenda modiﬁcativa número 01/2025 ao seu texto a qual também merece aprovação os vereadores que aprovam é sobre o autor Tiago Fernandes,

denominado a sala localizada no Cresce, centro de referências especializada em assistência social de Parnamirim, de sala Márcia, Anália Felizardo de Oliveira e das outras providências Os vereadores que aprovam, permaneçam como estão, aprovado. Devolvo a palavra ao Presidente e ao professor. Muito obrigado, vereador Jonas. Farei aqui agora a leitura dos meus espaços de parecer. Espaço ao Projeto de Lei 80/2025, do vereador Michael Diniz, que dispõe sobre o programa Criança Segura das Escolas do Município de Parlamenim. No caso, essa relatoria remete ao gabinete do vereador para fazer os ajustes necessários para poder dar prosseguimento ao Projeto de Lei. E, para ser ao Projeto de Lei 155/2022, do vereador Tiago Fernandes, eu gostaria de ouvir como se manifesta a procuradoria sobre o projeto. Esse Projeto de Lei 155/2022 A procuradoria Se manifestou pela constitucionalidade E aprovação do projeto Mas eu quero fazer uma observação interessante Ele foi objeto De despacho para retiﬁcação De técnica legislativa E o gabinete cumpriu o despacho Prontamente, bem direitinho E aí ele voltou agora Nós ﬁzemos a reanálise E o parecer é pela constitucionalidade e aprovação Eu ﬁco Eu vejo o brilhinho nos olhos da procuradora quando, didaticamente, as coisas acontecem. E é uma coisa que ela vem lutando faz tempo para que as coisas aconteçam, que os gabinetes entendam todo o rito aqui. E, quando cumprir, ela ﬁca feliz. Então, o objetivo aqui não é barrar o projeto de ninguém, é a gente ajudar para que ele prossiga. E ela ﬁca feliz quando isso acontece. Fico feliz. Nesse projeto aqui. Eu peço até permissão de fazer uma observação, porque esse trabalho, a gente costuma dizer que é um trabalho de ordem pedagógica, Porque termina que ensina como fazer da forma correta E eu ﬁco extremamente contente Quando eu vejo Eu tenho aqui exemplos de gabinetes Que logo no início, até na outra legislatura Apresentavam projetos que Serviam de exemplo de como não fazer E hoje esses gabinetes Aprenderam a fazer a técnica De forma correta E podem ser usados como exemplo De como fazer corretamente Então eu ﬁco muito feliz Quando eu me deparo com uma situação como essa E parabenizo todos aqueles que estão dispostos a melhorar, porque a redação legislativa é algo extremamente importante. Com certeza. Então, aqui a relatoria também opina pela aprovação total do projeto, no caso ele foi reapresentado, e recomendo-se o envio do projeto para a Comissão Permanente de Educação, professor Diego, conforme o artigo 76 do Regimento Interno. Se os vereadores concordarem com a relatoria, permaneçam como estão. Muito obrigado Passa agora para o vereador Michael Borges Para fazer seus despachos de relatoria Obrigado senhor Presidente Despacho ao Projeto de Lei 173/2023 Vereador Tiago Fernandes Que dispõe sobre a realização de teste Do olhinho nas unidades básicas de saúde No âmbito do município de Parnamirim E dá outras providências Apesar de ser uma matéria de suma importância Mas o Projeto de Lei nº 173/2023 não merece prosseguimento por estar em desconformidade com o ordenamento jurídico vigente e com o Regimento Interno. Por isso, voto pelo não conhecimento e consequente arquivamento do Projeto de Lei 173/2023. Eu só tenho dois despachos, na verdade. São cinco pareceres e dois despachos. Foi só uma correção, esse foi um parecer. Os que concordam, permaneçam como se encontram. Apareceu o Projeto de Lei nº 47/2025 Autor César Augusto de Paiva Maia Dispõe sobre a criação da semana de prevenção e combate A hipertensão gestacional e a pré-eclâmpsea No município de Parnamirim e das outras providências O Projeto de Lei 47 e a Emenda modiﬁcativa nº 1/2025 De autoria deste relator Possuem boa forma condicional, legal e jurídica No mérito deve o projeto ser acolhido pois que não viola o direito indiretamente ou literalmente ao ordenamento jurídico federal, estadual e municipal. Por isso, voto pelo conhecimento, recebimento e pela aprovação total

dos dispositivos jurídicos constantes no presente Projeto de Lei. Os vereadores que concordam, permaneçam como se encontram. Apareceu o Projeto de Lei 41/2025, do vereador José Afrânio. Cria o programa Cidade do Idoso no âmbito do município de Pernambuco e dá outras providências Projeto de Lei nº 62/2025, que apresenta boa forma constitucional, legal, jurídica e boa técnica legislativa No mérito deve prosseguir, deve o projeto ser acolhido, pois que não viola direta ou indireta Ou literalmente o ordenamento jurídico federal, estadual e municipal Com exceção do seu artigo 3º, que deve ser rejeitado por ser inconstitucional Gostaria, nesse aspecto, ouvir que a procuradoria se manifestasse Para, na sequência, a gente dar continuidade ao voto dos vereadores Com 41 Nesse projeto, quem inclusive fez a análise desse projeto foi o doutor Hugo Saudosamente Está no frio, exatamente Foi o doutor Hugo quem analisou esse projeto E, no parecer dele, na Emenda, ele faz menção à constitucionalidade da proposição, mas eu não encontrei menção à rejeição do artigo 3º. Ele só mencionou a constitucionalidade. Deixa eu olhar aqui a parte dispositiva para ver se a descreve. Deixa eu ver aqui. Na parte dispositiva. Na parte dispositiva, ele não menciona essa questão do artigo 3º. ele opinou pela constitucionalidade. Como é um programa, muito provavelmente o projeto só adentrou nas questões de objetivos e diretrizes. Talvez não tenha mencionado, não tenha entrado em nenhum aspecto da reserva da administração. O parecer emitido por doutor Hugo foi opinando pela constitucionalidade. O artigo 3º padece de inconstitucionalidade por determinar que o projeto será executado pelas secretarias do Poder Executivo, violando o artigo 50, inciso III, da Lei Orgânica Municipal. A municipalidade pode escolher realizar o programa com modelos e organização de que prezem pelo trabalho de outras entidades, como fundações, organizações sociais, dentre outras. A questão é o direcionamento. Oi. Esse é o projeto 47, não? Que está falando sobre criar a semana de prevenção e combate à hipertensão gestacional. No 47, também foi o doutor Hugo que analisou ainda Esse projeto emitiu o parecer pela constitucionalidade Mas fez uma recomendação de edição de Emenda E essa Emenda deve ter sido exatamente para ajustar esse texto Se for o 47/2025 Que fala sobre a criação da semana de prevenção e combate A hipertensão gestacional e a pré-eclâmpsia no município O parecer da procuradoria foi pela constitucionalidade com a recomendação de edição de Emenda para poder afastar um aspecto de inconstitucionalidade. Se for o Projeto de Lei 41, a opinião foi pela constitucionalidade, sem as ressalvas. Eu solicito ao Presidente a gente suspender a votação desta matéria especíﬁca para que a gente possa sanar as dúvidas e na próxima sessão a gente reapresenta. Todos de acordo? Pronto, vereador. A gente tira de pauta o 47, o 41 e o
62. e depois, na próxima sessão, a gente organiza. Ponto 77. Despacho ao Projeto de Lei
14.025 do vereador Hamilton Radimac Pereira, que encaminha-se o salto do Projeto de Lei nº
14.025 ao gabinete do vereador para, caso queira dar continuidade à determinação do seu projeto, adotar as providências apontadas nesse despacho, com relação à técnica de reação legislativa. Senhor Presidente, eu peço para ler também os despachos na próxima sessão. Ok. Então, na processão, a gente organiza. Algumas situações importantes, os assessores, esse contato com o DPL, o que nós combinamos, de assinatura eletrônica lá na redação ﬁnal, para que a gente possa ter agilidade nos processos. Então, hoje em dia, é só clicar lá. Só não confundir os projetos Porque às vezes tem vários projetos Lá tem uns que quando demora Já está aqui no plenário Outra situação, não arquivar os projetos Porque se arquivar Se parar de acompanhar Está dando problema isso também Então tem que ter cuidado com essa situação E vamos Senhor Presidente, pela ordem É possível a gente trabalhar a enumeração das

páginas dos projetos para que não ocorra nenhuma falha no momento de grampear, no momento de retaglutinar esses materiais? Eu também não vejo problema, não. Os gabinetes vão ter que fazer, cada um seu aí. As relatorias, não vejo problema, não. Mas é isso. Então, hoje tem um... Corpo, briga aí fora? Na Copa Tem um Coﬀee Break para vocês Da CCJ E nossa próxima reunião vai ser dia 23 Na véspera do São João Então ﬁca cada um Responsável em trazer O Diego ali pertinho também Não é Diego? Então ﬁca cada um responsável Em trazer um kitzinho junino Viu, Aglênia? Dia 23 A nossa próxima reunião um kitzinho juninho, viu, Jonas? Para que a gente, uma canjica, uma pamonha, para a nossa... Então, por isso que eu já estou lembrando que é o dia do aniversário do Diego, então ele ﬁca isento nesse dia, de trazer... É, só a boca. Mas a assessora traz, viu? É isso. Então, dia 23, nossa próxima reunião, e a gente comemora o aniversário do professor Diego já exatamente com esse kit juninho. É isso, burto traz o bolo. Muito obrigado a todos, agradecer a todos os assessores. Próxima reunião, dia 23. Grato.
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